LEI N¢ 383 pE )FDE MAIO DE 1.992.

"FAZ DOAGAO DE TERRAS URBANAS NA CIDA
DE DE OURO PRETO DO OESTE E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

A Prefeita do Municipio de Ouro Preto
do Oeste, Estado de Rondonia, no uso de suas atribuigoes legais,

Fago saber que a Camara Municipal .
aprovou € eue sanciono.a seguinte Lei:

Art. 12) Fica a Chefe do Poder Execu-
tivo Municipal autorizada a doar as Entidade Religiosas, abaixo '
descritas, os seguintes imoveis urbanos.

I - IGREJA ADVENTISTA DA PROMESSA
Setor 03, Quadra 118, lote 87. Area 430,34 m2
Rua Albert Sabin.
II - UNIAO NORTE BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SETIMO DIA
Setor 02, Quadra 31, Lote 270.§irea 455,71 -
Av. Gongalves Dias.

Art. 22 - As despesas com medigao e
deééis'téxéé:’cofréigé‘ééjexpensas das entidades Beneficiadas.

Art. 32 - Para efeito desta Lei, fieca
reédﬁheéidahcpmq”dé ﬁfiliﬁade publica, as entidades descritas no
art, 1@ déé%é-Lei. :
: Art. 42) Esta Lei entrara em vigor na
dati@ de “sua publicagdp<)

Art. Revogam-yse as disposicgoes em con
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